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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
 
O SUPERINTENDENTE da Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri - 
Saeman, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 
nº 01/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 – regulamentada pelos Decretos 
Municipais nº 2.383/2024 e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

 

DIAS E HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/03/20205 às 08h 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/03/2025, às 08h59m  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 20/03/2025 às 09h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 20/03/2025 às 09h30min 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.novobbmnet.com.br  ou  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri - Saeman 
Endereço: Rua Bahia, nº 270 – Centro – Manduri – SP. 
E-mail: licitacoes@saeman.com.br  
Fone: (14) 3356/1239 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Superintendência de Água e Esgotos do 
Município de Manduri - Saeman, denominado Pregoeiro, CARLOS ROBERTO DE CAMARGO, com 
o auxílio da equipe de apoio composta por Robim Yudi Hamamura, Emilio Aparecido Tosoni e 
José Aparecido Gardin, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
file:///C:/Users/User/Desktop/LICITAÇÕES%202025/PE%2001-2025%20-%20VEÍCULOS/www.novobbmnet.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO, MODO DE DISPUTA, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E VALOR 
ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) VEÍCULOS AUTOMOTOR TIPO 
PICKUP, DUAS PORTAS, NOVO ZERO KM, E 1 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH, NOVO, 
ZERO KM CONFORME ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONSTANTE NO ANEXO I, (TERMO DE 
REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 
 
2.2. A licitação será realizada em lotes. 
 
2.3. O modo de disputa será o ABERTO. 
 
2.4. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2.5. O valor total ESTIMADO desta licitação é de R$ 537.253,20 (Quinhentos e trinta e sete mil,  
duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), somados o total dos itens pretendidos nos 
dois lotes, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM OBJETO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Veículos Automotor Tipo PickUp 4 R$ 110.823,30 R$ 443.293,20 

2 Veículos de Passeio Tipo Hatch 1 R$ 93.960,00 R$ 93.960,00 

  

2.6. A despesa decorrente desta licitação será honrada com a seguinte dotação orçamentária: 

Ficha: 1 – Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A entrega dos produtos, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco da licitante vencedora, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
 
3.1.1. O Departamento de Compras comunicará a licitante vencedora, enviando via e-mail, a 
Autorização de Fornecimento. 
  
3.2. Os produtos deverão ser entregues totalmente em pleno funcionamento na Sede da 
Saeman, situada na Rua Bahia, 270, Centro, Manduri/SP – CEP 18780-033, em dias úteis, no 
horário das 8h às 11:30h e das 13h às 16h. 
 
3.2.1. A licitante vencedora deverá seguir rigorosamente os dias, horários e prazos de entrega; 
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3.3. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
descarregamento, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 
decorrentes do fornecimento. 
 
3.4. A licitante vencedora será responsável pelo transporte do objeto à Saeman. 
 
3.5. À Saeman reserva-se o direito de inspecionar o objeto da aquisição, podendo recusá-lo ou 
solicitar sua substituição, caso esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta 
comercial e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA NOTA FISCAL 
 
4.1. A licitante vencedora deverá emitir nota fiscal e fatura correspondente a cada entrega. 
 
4.1.1. Na nota fiscal deverá constar Superintendência de Água e Esgotos do Município de 
Manduri - Saeman, Rua Bahia, 270 – Centro – Manduri – SP - CNPJ nº 03.515.669/0001-04, 
número do processo licitatório e número do empenho. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
 
5.1. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos entregues e a substituição 
dos mesmos, se constatado que foi entregue em desconformidade com a proposta, em más 
condições de transporte carga, descarga da transportadora ou quando o mesmo não 
corresponder ao descrito no Anexos I (Termo de Referência). 
 
5.1.1. Os produtos que apresentarem em desconformidade com a proposta, deverão ser 
substituídos, sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte destas e do 
objeto licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo à Saeman qualquer ônus. 
 
5.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Saeman poderá:  

a) se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou cancelando a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
a. (1) na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Saeman, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou cancelar a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b. (1) na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Saeman, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

5.4. Os veículos deverão apresentar prazo de garantia mínimo de 36 (trinta e seis) meses, 
contados da data de emissão do Atestado de Recebimento, ou 60.000 (sessenta mil) quilômetros, 
prevalecendo o que ocorrer por último. 
 
5.5. Durante o período mínimo de 36 (trinta e seis) meses referente à garantia dos veículos, todas 
as 06 (seis) revisões obrigatórias, dentro do limite de 60.000 (sessenta mil) quilômetros e de 
acordo com o manual do proprietário, devem ser gratuitas e realizadas em oficina autorizada 
pelo fabricante, incluindo todos os custos com assistência técnica autorizada, mão de obra 
especializada e substituição de produtos e peças genuínas que se façam necessárias nessas 
revisões. 
 
5.6. Durante o período de garantia, em se comprovando que o(s) veículo(s) e acessório(s) nele(s) 
instalado(s) apresente(m) defeito de fabricação e que por esse defeito haja dano(s) no veículo, a 
licitante vencedora deverá, além de efetuar a substituição, ressarcir a Autarquia de quaisquer 
prejuízos que possam advir dessa utilização. 
 
5.7. Durante o período de garantia, quando solicitado pela Saeman, a licitante vencedora deverá 
dar início à efetiva manutenção no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para solução do 
problema, salvo se houver problemas relacionados ao motor ou câmbio, para os quais o limite 
para execução do serviço será de no máximo 15 (quinze) dias corridos. 
 
5.8. A licitante vencedora deverá, durante o período de garantia, prestar atendimento em 
concessionaria autorizada mais próxima possível da sede da Saeman, para a devida assistência 
técnica se necessária, sem cobrar quilometragem percorrida, nem outras despesas de 
deslocamento para tais atendimentos. 
 
5.9. A licitante vencedora é responsável por quaisquer danos causados no(s) veículo(s), seu(s) 
equipamento(s) e acessório(s) durante a permanência dos mesmos em suas instalações ou 
oficinas, inclusive o pagamento de multas de trânsito ocorridas durante a realização de testes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Propostas; 
Anexo III - Declaração Unificada; 
Anexo IV - Informações ao TCE/SP; 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
 
7.1. O presente edital encontra-se disponível na página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br e também no site www.saeman.com.br 
 
7.2. Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo site 
www.novobbmnet.com.br ou através do e-mail: licitacoes@saeman.com.br 
 
7.4. Caso o proponente não solicite esclarecimentos no do prazo legal, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer 
reclamação posterior. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 
8.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br. 
 
8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
8.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 
2015. 
 
8.6. Não poderão participar desta licitação: 
 
8.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
8.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, conforme 
previsto no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
8.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

file:///C:/Users/User/Desktop/LICITAÇÕES%202025/PE%2001-2025%20-%20VEÍCULOS/www.novobbmnet.com.br
http://www.saeman.com.br/
file:///C:/Users/User/Desktop/LICITAÇÕES%202025/PE%2001-2025%20-%20VEÍCULOS/www.novobbmnet.com.br
mailto:licitacoes@saeman.com.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários, conforme previsto no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
8.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsto no art. 
14, da Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com a interpretação conferida pela súmula nº 51 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
8.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na Gestão do Contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, conforme previsto no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
8.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si, conforme previsto no art. 14, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
8.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme previsto no art. 14, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
8.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
8.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devidamente justificada pela Administração, nos 
termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
8.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.7. O impedimento de que trata o item 8.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, conforme 
previsto no § 1º do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 8.6.2. e 8.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade, conforme previsto no § 2º do art. 
14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, 
conforme previsto no § 3º do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.10. O disposto nos itens 8.6.2. e 8.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
8.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.12. A vedação de que trata o item 8.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
8.13. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado ao 
licitante, contratar cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme 
previsto no Parágrafo Único do art. 48, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA: DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
c) Abrir as propostas de preços; 
 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
h) Declarar o vencedor; 
 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando o processo 
devidamente instruído para a autoridade superior; 
 
j) Elaborar a ata da sessão; 
 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL BBMNET 
  
10.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
10.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
 
10.2. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.novobbmnet.com.br. 
 
10.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 
eletrônico. 
 
10.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
11.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

file:///C:/Users/User/Desktop/LICITAÇÕES%202025/PE%2001-2025%20-%20VEÍCULOS/www.novobbmnet.com.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema. 
 
11.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após 
comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos licitantes 
continuará até o término do período estabelecido no Edital. 

 
11.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 
 
12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento 
de propostas. 
 
12.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 
12.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
12.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
12.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
12.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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12.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
12.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
“caso haja”, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
 
12.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
12.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 12.4. ou 12.6. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
12.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
12.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
12.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
13.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 
para receber propostas”. 
 
13.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta”. 
 
13.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema; 
 
13.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 
 
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
13.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
 
13.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
13.9. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 
 
13.10. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 
ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 
enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 
13.10.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
14.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
14.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 
a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
14.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
14.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
14.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
14.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
14.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
 
14.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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14.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
14.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
14.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
14.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de, 100,00 (cem 
reais). 
 
14.9.2. A previsão obrigatória de intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais se 
fundamenta no artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
14.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
 
14.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
14.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
14.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
14.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
14.12. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
 
14.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
14.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
14.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
14.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
14.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
14.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
14.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
14.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
14.17.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
14.17.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
14.17.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
14.17.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
11.17.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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14.17.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.17.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
14.17.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
14.17.6.2. empresas brasileiras; 
 
14.17.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
14.17.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
14.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 
14.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
14.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
14.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
14.19. Será desclassificada a proposta que: 
 
14.19.1. contiver vícios insanáveis; 
 
14.19.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
14.19.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
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14.19.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
14.19.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
14.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 
14.20.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
 
14.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
14.20.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
14.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
14.22. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
14.22.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
14.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
14.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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14.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
14.23.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
14.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 
de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
 
15.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 8.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanções que 
impeçam a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
  
15.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
15.5. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.6.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
 
15.6.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
 
15.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
15.7.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda; 
 
15.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 
15.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
15.7.4. Prova de regularidade de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa, mediante 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
 
15.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à débitos mobiliários, 
mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
 
15.7.6. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
15.7.7. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 
 
15.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos Tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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15.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
15.8.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante (expedida no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sessão). 
 
15.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória: ANEXO III deste Edital, 
(Declaração Unificada). 
 
15.9.1. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 
que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
 
15.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via Sistema BBMNET. 
 
15.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 
 
15.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
15.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
15.14. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
 
15.15. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
15.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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15.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
15.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
15.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
15.18. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Autarquia 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data 
do certame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 
da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, na forma eletrônica, diretamente no 
sistema, em campo específico, no endereço constante no preâmbulo deste instrumento, 
conforme previsto no art. 164, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.1.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
16.3. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 
no campo específico do Sistema BBMNET Licitações ou diretamente no e-mail do pregoeiro 
constante no preâmbulo deste edital. 
 
16.3.1. A impugnação ou pedido de esclarecimento também poderão ser encaminhados no 
seguinte endereço: Rua Bahia, 270 – Centro – Manduri/SP – CEP: 18780-033. 
 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 



 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE MANDURI 

Rua Bahia, nº 270 – Centro – Manduri/SP – CEP: 18780-000 – CNPJ: 03.515.669/0001-04 

Fone: (14) 3356-1239 – E-mail: saeman@saeman.com.br 

Página 21 de 39 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro em campo próprio do Sistema BBMNET Licitações e/ou no site oficial 
da Saeman. 
 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DAS CONTRARRAZÕES  
 
17.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
17.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão. 
 
17.2.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo 
o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
 
17.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
17.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
17.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
17.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
17.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DAS 
INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 
penalidades: 
 

I. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 
 
II. o pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim. 
 
18.2. O atraso injustificado na efetiva consecução do objeto contratado, sem prejuízo do disposto 
no §9º do artigo 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitará o contratado à multa de 
mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade: 
 

I. atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a contar 
da data inicial do descumprimento; e 

 
II. atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia.  

 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderão ser aplicadas ao contratado 
as seguintes penalidades: 
 

I. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; ou  

 
II. multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  
 
III. ressarcimentos de eventuais danos ocasionados face a inexecução  

do contrato. 
 

18.4. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a 
execução do ajuste. 
 
18.5. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos anteriores, 
será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade. 
 
18.6. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do IPC/FIPE, 
a partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo recolhimento. 
 
18.7. As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo 
Superintendente da Autarquia, após processo administrativo próprio. 
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18.7.1. O processo administrativo próprio para aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, será conduzido por Comissão Permanente Processante a ser 
instituída por meio de Portaria editada pelo Superintendente e recairá sobre servidores 
nomeados; 
18.7.2. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
18.7.3. O recurso será dirigido à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
18.7.4. Caso a decisão tenha sido proferida pelo Superintendente, caberá apenas o pedido de 
reconsideração de ato no prazo previsto no caput deste artigo, a qual terá prazo de 20 (vinte) 
dias para proferir sua decisão. 
 
18.8. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
18.8.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, conforme previsto no 
art. 155, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
18.8.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, conforme previsto no art. 155, V da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando: 
 
18.8.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
18.8.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
18.8.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
18.8.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
18.8.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
18.8.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme previsto no art. 155, 
VI da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
18.8.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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18.8.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação, conforme previsto no art. 155, VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
18.8.2.9. Fraudar a licitação, conforme previsto no art. 155, IX da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
18.8.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, conforme 
previsto no art. 155, X da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando: 
 
18.8.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
18.8.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
18.8.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
18.8.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, conforme previsto 
no art. 155, XI da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
18.8.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, conforme previsto no 
art. 155, XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.9. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
18.9.1. Advertência; 
 
18.9.2. Multa; 
 
18.9.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
18.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.10. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme previsto nos § 1º do art. 156 da 
lei Federal 14.133/2021: 
 
18.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
18.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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18.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
18.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
18.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 
18.11. Nos termos do art. 156, §1º e §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa será recolhida em 
percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
 
18.11.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1., 21.1.2. e 18.1.3., a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
18.11.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4., 18.1.5., 18.1.6., 18.1.7. e 18.1.8., a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
18.11.3. As sanções poderão ser aplicadas às contratadas quando do cometimento de qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
18.12. As sanções de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas descritas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 
18.1.8, bem como pelas infrações administrativas descritas nos itens 18.1.1, 18.12 e 18.13 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, conforme 
previsto no §5º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
18.14. Nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021, a sanção de impedimento de licitar e 
contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 18.1.1., 18.1.2. e 18.1.3., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
18.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4., 18.1.5., 18.1.6., 
18.1.7. e 18.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2. e 
18.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
18.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no subitem 18.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
18.17. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei 14.133/2021, apuração de responsabilidade 
relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
18.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 
conforme previsto nos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
18.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
18.21. Nos termos do art. 156, §9º da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas neste 
edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação de nota fiscal. É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fiscal: 
Referente ao Pregão Eletrônico n° 01/2025 – Processo Administrativo  n° 03/2025. 
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19.1.2. Deverá constar ainda: Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri - 
Saeman, Rua Bahia, 270 – Centro – Manduri – SP - CNPJ nº 03.515.669/0001-04 e número da 
Nota de Empenho. 
 
19.2. No caso de atraso no pagamento por parte da Saeman, haverá a incidência de juros 
moratórios de 0,5% (cinquenta centésimo por cento) ao mês ou fração, a contar da data prevista 
para pagamento até o efetivo pagamento. 
 
19.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu 
vencimento ocorrera em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
19.1.3. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o seguinte endereço: 
saeman@saeman.com.br, excetuando os casos em que não há a obrigatoriedade da emissão de 
nota fiscal eletrônica. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.2. O Pregoeiro, ou autoridade superior, poderá em qualquer fase do pregão eletrônico 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
20.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.4. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pelo Pregoeiro, nos 
termos das normas pertinentes às Licitações e Contratos, conforme Lei Federal 14.133/2021 e 
ulteriores alterações. 
 
20.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que o Pregoeiro porventura julgar necessários. 
 
20.6. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital e seus Anexos e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
 



 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE MANDURI 

Rua Bahia, nº 270 – Centro – Manduri/SP – CEP: 18780-000 – CNPJ: 03.515.669/0001-04 

Fone: (14) 3356-1239 – E-mail: saeman@saeman.com.br 

Página 28 de 39 

20.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
20.8. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste Edital. No caso de 
alteração em pontos essenciais deste Edital e seus Anexos, dentro do prazo estabelecido para o 
início da abertura das propostas, este será prorrogado e as modificações terão a mesma 
divulgação do texto anterior, ou a licitação será revogada e realizada novamente em outra 
oportunidade. 
 
20.9. A posição adotada pelo Pregoeiro, face à dúvida suscitada, será encaminhada aos licitantes 
e vale para todos, como se parte integrante fosse deste Edital, sujeitando-os indistintamente. 
 
20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Manduri/SP. 
 
20.11. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados na 
legislação vigente. 
 
20.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da licitante vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
20.13. Fica eleito o foro da Comarca de Piraju/SP, com renúncia dos demais, por mais 
privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta licitação e 
demais atos dela decorrentes. 
 
20.14. As notificações exigidas por lei serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de 
Manduri/SP. 
 
20.15. Correrão por conta e risco da licitante vencedora todas as despesas, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
processo licitatório, conforme previsto no art. 121, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.16. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal, e 
implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação. 
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20.17. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 
 
20.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
20.20. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.21. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
20.23. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
20.24. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.25. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: 
https://www.saeman.com.br/licitacoes/ 
 
20.26. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este Pregão junto à 
Saeman - Setor de Licitações e Contratos - Rua Bahia, 270 – Centro – Manduri/SP – CEP: 18780-
033. 
 

Manduri, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

VALDEMAR FERRUCI 

Superintendente 

  

https://www.saeman.com.br/licitacoes/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  OBJETO:  
Aquisição de veículos para atender os Setores Operacional e Administrativo da Superintendência 
de Água e Esgotos do Município de Manduri – Saeman. 
 
Quantidades e Especificações 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 4 Un 

VEÍCULOS NOVOS UTILITÁRIOS, TIPO PICK-UP (PICAPE), CABINE 
SIMPLES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, ZERO KM, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR:  

• VEÍCULOS PICAPES CABINE SIMPLES (ZERO QUILÔMETRO);  
• MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO 2025;  
• PROCEDÊNCIA NACIONAL;  
• CAPACIDADE MÍNIMA 02 LUGARES;  
• 02 (DUAS) PORTAS; 
• MOTOR 1.3 OU SUPERIOR; 
• POTÊNCIA MÍNIMA DE 107 CV (ÁLCOOL), 98 CV (GASOLINA);  
• TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO CINCO VELOCIDADES;  
• DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA;  
• VIDROS ELÉTRICOS; 
• TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS; 
• COR BRANCA ORIGINAL DE FÁBRICA;  
• TRAÇÃO DIANTEIRA;  
• CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 660 (KG);  
• MEDIDAS MÍNIMAS DE 4470 MM DE COMPRIMENTO; 1700 MM DE 

LARGURA, 1500 MM DE ALTURA E DISTÂNCIA ETRE-EIXOS DE NO 
MÍNIMO 2730 MM;  

• COMBUSTÍVEL FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA);  
• AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO, ORIGINAL DO VEÍCULO;  
• GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES INDEPENDENTE DE 

QUILOMETRAGEM; 
• CONEXÃO USB; 
• DEVERÃO SER FORNECIDOS TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 

E CONSTANTES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E 
RESOLUÇÕES DO CONTRAN ATUALIZADOS. 
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2. JUSTIFICATIVA 
O objeto solicitado é necessário para atender os Setores Operacional e Administrativo da Saeman 
na melhoria contínua da prestação de serviços de abastecimento de Água e Tratamento de 
Esgotos à população do município de Manduri.  

2 1 Un 

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 
NOVO (ZERO KM), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
• FABRICAÇÃO NACIONAL;  
• ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO E MODELO; 
• MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, COM NO MÍNIMO 3 CILINDROS; 
• POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 CV (GASOLINA E 80 CV (ÁLCOOL);  
• COMBUSTÍVEL, FLEX - ÁLCOOL/GASOLINA; 
• TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) MARCHAS À 

FRENTE E 01 (UMA) À RÉ;  
• DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU ELÉTRICA-HIDRÁULICA;  
• FREIOS ABS;  
• PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 275 LITROS;  
• TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 

LITROS; 
• CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) LUGARES; 
• 4 (QUATRO) PORTAS;  
• COR BRANCA ORIGINAL DE FÁBRICA;  
• CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS;  
• AIR FRONTAS; 
• AIR BAGS LATERAIS; 
• TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS;  
• ALARME DE SEGURANÇA ANTIFURTO;  
• AR CONDICIONADO (ORIGINAL DE FÁBRICA);  
• AR QUENTE; 
• NO MÍNIMO VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; 
• LIMPADOR E LAVADOR DE VIDRO TRASEIRO;  
• RÁDIO COM CONEXÃO BLUETOOTH;  
• RODAS DE NO MÍNIMO ARO 15;  
• PNEU MÍNIMO 185/60 – R15; 
• CHAVE RESERVA;  
• PROVIDO DE TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS DE ACORDO COM O 

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO;  
• GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, INDEPENDENTE DE 

QUILOMETRAGEM; 
• DEVERÃO SER FORNECIDOS TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 

E CONSTANTES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E 
RESOLUÇÕES DO CONTRAN ATUALIZADOS. 
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3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
O prazo de entrega dos bens é de no máximo 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento  Nota de Empenho. Os veículos constantes dos 
itens solicitados deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Bahia, nº 270 – Centro – 
Manduri – SP, no período das 7h às 16h de segunda a sexta-feira. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. São obrigações da contratante: 
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído; 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente fornecimento, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 
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6. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
7. DO RECEBIMENTO E INSPEÇÃO 
7.1. Os bens recebidos serão submetidos à inspeção visual e dimensional com a finalidade de 
conferir se o objeto ofertado contém as especificações e padrão de qualidade solicitados no 
edital. 
7.1.1. Os materiais serão aprovados e recebidos quando atender a todas especificações descritas 
no Edital e seus anexos. 
7.1.2. O pagamento estará condicionado à aprovação integral de todas as especificações dos 
produtos. 
 
8. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
8.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega do(s) veículo(s), e emissão 
da Nota Fiscal, devidamente aferido(s) pelo setor responsável pelo recebimento. 
8.1.2. A liberação do pagamento da Nota Fiscal estará condicionada à aprovação integral dos 
produtos entregues. Caso os produtos sejam rejeitados, deverão ser repostos em até 30 (trinta) 
dias, contados da data da notificação da Saeman, livre das causas da rejeição, sendo o pagamento 
automaticamente suspenso, até a  devida regularização; 
8.2.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF do 
vencedor da licitação e atestada pelo Departamento Financeiro. 
8.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar o recebimento do objeto licitado. 
8.3.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.3.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
Para cumprimento das obrigações assumidas, será utilizada dotação orçamentária de recursos 
próprios da Administração Indireta. 
 
10 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
10.1. Será designado representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à Superintendência para as 
providências cabíveis. 
 
11. ITENS DA PROPOSTA 
11.1.1. Deverão estar consignados na proposta: 
11.1.2. Razão social da proponente, endereço completo com CEP, telefone, e-mail e CNPJ. 
11.1.3. No preço cotado já deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas resultantes 
de encargos, impostos, taxas, tributos, FRETE e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com o integral fornecimento do objeto. 
11.1.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 
 
 
 

CLAUDIO SERGIO BORGES 
Chefe do Setor Operacional 

 
  



 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE MANDURI 

Rua Bahia, nº 270 – Centro – Manduri/SP – CEP: 18780-000 – CNPJ: 03.515.669/0001-04 

Fone: (14) 3356-1239 – E-mail: saeman@saeman.com.br 

Página 35 de 39 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
   

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N.:  

I.E.:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TELEFONE:  

E-MAIL INSTITUCIONAL:  

E-MAIL PESSOAL:  

 

BANCO AGÊNCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE 

    

 
OBJETO: Aquisição de veículos zero km para atender os Setores Operacional e Administrativo da 
Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri – Saeman. 
 

LOTES 

 
Valor Global da proposta: R$.............................. ( ................................................................... ) 
 

ITEM UNID QTDE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 UNID 4 

VEÍCULOS NOVOS UTILITÁRIOS, TIPO 
PICK-UP (PICAPE), CABINE SIMPLES, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, ZERO KM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.  

  

2 UNID 1 

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO HATCH, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, NOVO 
(ZERO KM), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, frete, assim como 
despesas com transportes, deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

 
Local  e data 

 
 
 
 

Nome/ Razão Social 
Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025 
 
Pelo presente instrumento, no que se referir ao certame licitatório acima mencionado, a empresa 
____________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)__________________________________, 
portador (a) do RG nº________________________, CPF nº______________________________, 
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação 
no processo licitatório em pauta, que: 
 
a) INEXISTEM fatos impeditivos à sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) OS SÓCIOS / PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA NÃO POSSUEM VÍNCULO de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Superintendência de Água 
e Esgotos do Município de Manduri – Saeman ou com agente público que desempenhe função 
na licitação, atue na fiscalização e recebimento do objeto ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
c) NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, 
administrador ou funcionário, servidores públicos da Superintendência de Água e Esgotos do 
Município de Manduri - Saeman; 
 
d) NOS CINCO ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DO EDITAL não foi condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
 
e) NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
f) ATENDE plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com 
as exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
g) CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 
inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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h) ESTÁ CIENTE E CONCORDA com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo, nos termos do § 1° do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
i) ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso 
VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
 
j) ASSUME A RESPONSABILIDADE pelas transações que forem efetuadas no compras.gov.br, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
 
k) Em caso de eventual contratação, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); 
 
l) ESTÁ CIENTE DAS EVENTUAIS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS relativas ao objeto licitado, tais como 
ISS e IR, consoante a legislação aplicável; 
 
m) (Se for o caso) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que declara conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e a 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
01/2025 realizado pela Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri – Saeman. 
 
Por ser verdade, assina a presente. 
 

 
Local  e data 

 
 
 

Nome/ Razão Social 
Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TCE-SP – AUDESP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
(APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 
SÓCIO 1 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

 
SÓCIO 2 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

NOTA: INFORMAR DADOS DE TODOS OS SOCIOS. 
 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

 
(local e data). 

 
Razão Social da Empresa  

Nome/Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 


